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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 2.250/2020-CCG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de 
fevereiro de 2011,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 402/2020 – GAB/SEJUDH,
R E S O L V E:
I. exonerar CHARLES SANTOS PENICHE do cargo em comissão de Assessor 
de Gabinete, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 22 de outubro de 2020.
II. nomear FABIANO DE PIETRO GIORDANI para exercer o cargo em comis-
são de Assessor de Gabinete, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, 22 de outubro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
LUCIANA BITENCOURT
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº 2.251/2020-CCG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de 
fevereiro de 2011,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 401/2020 – GAB/SEJUDH,
R E S O L V E:
I. exonerar FABIANO DE PIETRO GIORDANI do cargo em comissão de Coor-
denador do Núcleo de Planejamento e Orçamento, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a 
contar de 22 de outubro de 2020.
II. nomear CHARLES SANTOS PENICHE para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador do Núcleo de Planejamento e Orçamento, código GEP-
DAS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Hu-
manos, a contar de 22 de outubro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
LUCIANA BITENCOURT
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº 2.252/2020-CCG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de 
fevereiro de 2011, 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 403/2020-GAB/SEJUDH,
R E S O L V E:
nomear PAULO HENRIQUE SOUSA SANTOS para exercer o cargo em co-
missão de Gerente de Contratos e Convênios, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a contar de 
21 de outubro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
LUCIANA BITENCOURT
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício.

PORTARIA Nº 2.253/2020-CCG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de 
fevereiro de 2011,
R E S O L V E:
nomear KAREN ARAÚJO AMARAL para exercer o cargo em comissão de 
Assistente Técnico II, código GEP-DAS-012.5, com lotação na Secretaria 
Extraordinária de Estado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
LUCIANA BITENCOURT
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº 2.254/2020-CCG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de 
fevereiro de 2011,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/859122,
R E S O L V E:
I. exonerar FELIPE NEGRÃO MOREIRA do cargo em comissão de Gerente 
de Captação de Recursos e Negócios, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 14 de outubro de 2020.

II. nomear LUCIANA RENATA SILVA BASTOS para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Captação de Recursos e Negócios, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Turismo, a contar de 
3 de novembro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
LUCIANA BITENCOURT
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº 2.255/2020-CCG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
R E S O L V E:
nomear RAIMUNDO ARAÚJO CUNHA FILHO para exercer o cargo em comis-
são de Gerente de Inteligência de Mercado, código GEP-DAS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Turismo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 22 DE OUTUBRO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado.

ERRATA DO ITEM II DA PORTARIA Nº. 1.722/2020-CCG, DATADA 
DE 13 DE AGOSTO DE 2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO Nº. 34.312, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.
Onde se lê: “nomear MARIA GERDENILSE COELHO MATOS (...)”
Leia-se: “nomear MARIA JERDENILSE COELHO MATOS (...)”
LUCIANA BITENCOURT
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício 

Protocolo: 593450

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018/2020-NLIC/SEDUC
Objeto: Pregão Eletrônico no Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para 
Contratação de Empresa Especializada na Administração, Gerenciamento, 
Emissão, Distribuição e Fornecimento de Vale Alimentação, que possibilitem 
a aquisição de gêneros alimentícios, a fi m de atender aos Alunos da Rede 
Estadual de Ensino, no período de suspensão das aulas, em decorrência 
de medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no 
âmbito do Estado do Pará.
Processo nº 2020/803009-PAE
UASG 925315
Observação: Os interessados poderão obter o edital a partir do dia 
23/10/2020, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br, www.
seduc.pa.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br. Maiores informações no 
Núcleo de Licitação - NLIC através do fone: 0xx-91-3201-5096 ou pelo 
e-mail: seduc.nlic@gmail.com
Responsável pelo certame:
Nome: Camila Dias de Oliveira
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
Data: 29/10/2020
Hora: 10h00min 
Programa de Trabalho: 16101.12.368.1509
Projeto Atividade: 7686 Produto: 2227
Natureza de Despesa: 3390.30
Fonte e Origem do Recurso: 0186008572-Estadual
Belém, 22 de outubro de 2020.
Elieth de Fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 593454

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

RESOLUÇÃO Nº 028, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas pela 
empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMENTO SOCIO-
ECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto na Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às Indústrias em Geral; 
Considerando o disposto no Decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o Regulamento da Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às Indústrias em Geral;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 2ª Reunião Extra-
ordinária do Plenário, realizada em 06 de outubro de 2020; e
Considerando o Processo SEDEME nº 523.733, de 20 de novembro de 2020.



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.3835Quinta-feira, 22 DE OUTUBRO DE 2020

RESOLVE:
Art. 1º Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, incidente 
nas saídas internas da polpa de açaí, fabricados neste Estado pela empresa 
AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA., inscrita no 
Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.269.167-7.
Art. 2º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas 
prestações de serviço de transporte para a empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA 
EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA., inscrita no Cadastro de Con-
tribuintes de ICMS sob o nº 15.269.167-7, vinculadas as operações 
intermunicipais de matérias primas frutos e polpas do açaí.
Art. 3º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas 
operações em aquisições internas de frutos de açaí, destinadas ao pro-
cesso produtivo da empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE 
BEBIDAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob 
o nº 15.269.167-7.
Art. 4º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas 
operações em aquisições internas de embalagens, destinadas ao processo 
produtivo da empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBI-
DAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 
15.269.167-7.
Art. 5º Fica concedido crédito presumido no percentual de 90% (noventa 
por cento), calculado sobre o débito do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saí-
das internas e interestaduais dos produtos resultantes da verticalização da 
polpa do açaí, fabricados neste Estado pela AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPOR-
TADORA DE BEBIDAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes 
de ICMS sob o nº 15.269.167-7, vedado o aproveitamento de quaisquer 
créditos fi scais, devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de cré-
dito, ainda que a empresa efetue saídas para o exterior.  
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “Operações com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, seguida da 
observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução nº 028, de 06 de 
outubro de 2020.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
nefi ciadas por esta Resolução.
Art. 6º Fica concedido crédito presumido no percentual de 95% (noven-
ta e cinco por cento), calculado sobre o débito do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS incidente nas saídas interestaduais de polpa de açaí, fabricada 
neste Estado pela empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE 
BEBIDAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.269.167-7, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, 
devendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.  
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “Operações com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, seguida da 
observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução nº 028, de 06 de 
outubro de 2020.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
nefi ciadas por esta Resolução.
Art. 7º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de má-
quinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado da empresa AÇAÍ 
DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA., inscrita no Ca-
dastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.269.167-7.
§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas Fiscais das máquinas e 
equipamentos e Atestado emitido pela Secretaria Operacional da Comissão 
da Política de Incentivos.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
Resolução. 
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.”
Art. 8º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:

I - da legislação que rege a matéria;
II – do § 4º, do art. 1º do Decreto nº 1.522, de 01 de abril de 2016;
III - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela Co-
missão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará. 
Art. 9º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta Resolução, deverá ser previamente comunicado e submetido à 
aprovação da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 10. Fica atribuído à pessoa jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja efi cácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do benefício fi scal ou fi nanceiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará. 
§ 1º Ressalvada a possibilidade de revisão, em caso de dolo ou fraude ou 
incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório e am-
pla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06(seis) 
meses da comunicação formal à Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º A aprovação da alteração pela Comissão da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
Art. 11. A empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBI-
DAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 
15.269.167-7, fi ca obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a 
cumprir as exigências dispostas no art. 8º do Decreto nº 2.492, de 06 de 
outubro de 2006, junto ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, compro-
vando seu cumprimento por meio da apresentação do Atestado de Idonei-
dade, semestralmente, à Comissão da Política de Incentivos.
Art. 12. A empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBI-
DAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.269.167-7, fi ca obrigada a fi xar, em frente à instalação física de 
seu empreendimento, placa de promoção e divulgação, conforme modelo 
aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará. 
Art. 13. A empresa AÇAÍ DA AMAZÔNIA EXPORTADORA DE BEBI-
DAS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 
15.269.167-7, deverá especifi car em suas embalagens a frase “Produzido 
no Pará”, conforme aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos por 15 (quinze) anos, condicionado ao que estabelece a Lei 
Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 06 de outubro de 2020.
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

RESOLUÇÃO Nº 029, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas pela 
empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMEN-
TO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas 
atribuições legais; 
Considerando o disposto na Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às Indústrias em Geral; 
Considerando o disposto no Decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o Regulamento da Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às Indústrias em Geral;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 2ª Reunião Extra-
ordinária do Plenário, realizada em 06 de outubro de 2020; e
Considerando o Processo SEDEME nº 398.896, de 17 de julho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, incidente 
nas saídas internas da polpa de açaí, fabricados neste Estado pela empresa 
AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita 
no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.201.753-4.
Art. 2º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas 
prestações de serviço de transporte para a empresa AMAZONFRUTAS 
POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita no Cadastro de 
Contribuintes de ICMS sob o nº 15.201.753-4, vinculadas as opera-
ções intermunicipais de matérias primas frutos e polpas do açaí.
Art. 3º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas 
operações em aquisições internas de frutos de açaí, destinadas ao processo 
produtivo da empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMA-
ZÔNIA LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.201.753-4.
Art. 4º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas 
operações em aquisições internas de embalagens, destinadas ao processo 
produtivo da empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔ-
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NIA LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 
15.201.753-4.
Art. 5º Fica concedido crédito presumido no percentual de 85% (oitenta 
e cinco por cento), calculado sobre o débito do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS inci-
dente nas saídas internas e interestaduais dos produtos resultantes da ver-
ticalização da polpa do açaí, fabricados neste Estado pela AMAZONFRUTAS 
POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita no Cadastro de Con-
tribuintes de ICMS sob o nº 15.201.753-4, vedado o aproveitamento 
de quaisquer créditos fi scais, devendo, inclusive, ser estornado qualquer 
resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas para o exterior.  
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “Operações com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, seguida da 
observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução nº 029, de 06 de 
outubro de 2020.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
nefi ciadas por esta Resolução.
Art. 6º Fica concedido crédito presumido no percentual de 85% (oitenta 
e cinco por cento), calculado sobre o débito do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS inci-
dente nas saídas interestaduais de polpa de açaí, fabricada neste Estado 
pela empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA., 
inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.201.753-
4, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, devendo, in-
clusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa 
efetue saídas para o exterior.
 § 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota 
estabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “Operações com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, seguida da 
observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução nº 029, de 06 de 
outubro de 2020.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
nefi ciadas por esta Resolução.
Art. 7º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de má-
quinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado da empresa AMA-
ZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita no 
Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.201.753-4.
§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas Fiscais das máquinas e 
equipamentos e Atestado emitido pela Secretaria Operacional da Comissão 
da Política de Incentivos.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
Resolução. 
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.”
Art. 8º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II – do § 4º, do art. 1º do Decreto nº 1.522, de 01 de abril de 2016;
III - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela Co-
missão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará. 
Art. 9º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta Resolução, deverá ser previamente comunicado e submetido à 
aprovação da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 10. Fica atribuído à pessoa jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja efi cácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do benefício fi scal ou fi nanceiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará. 

§ 1º Ressalvada a possibilidade de revisão, em caso de dolo ou fraude 
ou incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório 
e ampla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06 
(seis) meses da comunicação formal à Comissão da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º A aprovação da alteração pela Comissão da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
Art. 11. A empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMA-
ZÔNIA LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.201.753-4, fi ca obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a 
cumprir as exigências dispostas no art. 8º do Decreto nº 2.492, de 06 de 
outubro de 2006, junto ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, compro-
vando seu cumprimento por meio da apresentação do Atestado de Idonei-
dade, semestralmente, à Comissão da Política de Incentivos.
Art. 12. A empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMA-
ZÔNIA LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o 
nº 15.201.753-4, fi ca obrigada a fi xar, em frente à instalação física de 
seu empreendimento, placa de promoção e divulgação, conforme modelo 
aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará. 
Art. 13. A empresa AMAZONFRUTAS POLPAS DE FRUTAS DA AMAZÔ-
NIA LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 
15.201.753-4, deverá especifi car em suas embalagens a frase “Produzido 
no Pará”, conforme aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos por 14 (quatorze) anos, condicionado ao que estabelece a Lei 
Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 06 de outubro de 2020.
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

RESOLUÇÃO Nº 031, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.
Concede tratamento tributário às operações que especifi ca, realizadas pela 
empresa PLASNORTE EMBALAGENS LTDA.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESENVOLVIMEN-
TO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas 
atribuições legais; 
Considerando o disposto na Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às Indústrias em Geral; 
Considerando o disposto no Decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o Regulamento da Lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às Indústrias em Geral;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 2ª Reunião Extra-
ordinária do Plenário, realizada em 06 de outubro de 2020; e
Considerando o Processo SEDEME nº 557.388, de 11 de novembro de 
2019.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido crédito presumido no percentual de 72,12% (se-
tenta e dois e doze centésimos  por cento), calculado sobre o débito do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente nas saídas interestaduais dos produtos fa-
bricados neste Estado pela PLASNORT EMBALAGENS LTDA., inscrita 
no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.221.774-6, veda-
do o aproveitamento de quaisquer créditos fi scais, devendo, inclusive, ser 
estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas 
para o exterior.  
§ 1º A Nota Fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota es-
tabelecida para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na 
legislação estadual.
§ 2º As Notas Fiscais de Saída serão escrituradas no livro Registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “Operações com Débito do Imposto”.
§ 3º A apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro 
Registro de Apuração do ICMS, no campo “Outros Créditos”, seguida da 
observação: “Crédito Presumido, conforme Resolução nº 031, de 06 de 
outubro de 2020.”
§ 4º A apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
nefi ciadas por esta Resolução.
Art. 2º Fica reduzida em 72,12% (setenta e dois e doze centésimos por 
cento), a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas 
saídas internas dos produtos fabricados neste Estado, pela PLASNORT EM-
BALAGENS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 
15.221.774-6, com aproveitamento proporcional dos créditos fi scais.
Art. 3º Fica diferido o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de má-
quinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado da empresa PLAS-
NORT EMBALAGENS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes 
de ICMS sob o nº 15.221.774-6.
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§ 1º O diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas Fiscais das máquinas e 
equipamentos e Atestado emitido pela Secretaria Operacional da Comissão 
da Política de Incentivos.
§ 2º O benefício fi scal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em 
relação às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta 
Resolução. 
§ 3º O imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.”
Art. 4º O tratamento tributário previsto nesta Resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:
I - da legislação que rege a matéria;
II - das metas constantes do Projeto da empresa e aprovadas pela Co-
missão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará. 
Art. 5º Fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta Resolução, deverá ser previamente comunicado e submetido à 
aprovação da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
Art. 6º Fica atribuído à pessoa jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja efi cácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do benefício fi scal ou fi nanceiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará. 
§ 1º Ressalvada a possibilidade de revisão, em caso de dolo ou fraude ou 
incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório e am-
pla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06(seis) 
meses da comunicação formal à Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º A aprovação da alteração pela Comissão da Política de Incentivos 
ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
Art. 7º A empresa PLASNORT EMBALAGENS LTDA., inscrita no Ca-
dastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.221.774-6, fi ca obri-
gada, a partir da publicação desta Resolução, a cumprir as exigências dis-
postas no art. 8º do Decreto nº 2.492, de 06 de outubro de 2006, junto 
ao Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, comprovando seu cumprimento 
por meio da apresentação do Atestado de Idoneidade, semestralmente, à 
Comissão da Política de Incentivos.
Art. 8º A empresa PLASNORT EMBALAGENS LTDA., inscrita no Ca-
dastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.221.774-6, fi ca obriga-
da a fi xar, em frente à instalação física de seu empreendimento, placa de 
promoção e divulgação, conforme modelo aprovado pela Comissão da Polí-
tica de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará. 
Art. 9º A empresa PLASNORT EMBALAGENS LTDA., inscrita no Ca-
dastro de Contribuintes de ICMS sob o nº 15.221.774-6, deverá 
especifi car em suas embalagens a frase “Produzido no Pará”, conforme 
aprovado pela Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará. 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos por 11 (onze) anos, condicionado ao que estabelece a Lei 
Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 06 de outubro de 2020.
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

RESOLUÇÃO Nº 032, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
Aprova “ad referendum” a alteração do Anexo I, da Resolução nº 031, de 
07 de novembro de 2017, da empresa FERTITEX AGRO FERTILIZANTES E 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais;
Considerando a Lei no 6.489, de 27 de setembro de 2002, que dispõe so-
bre a Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado 
o Pará; 
Considerando o Decreto no 5.615, de 29 de outubro de 2002, que aprova o 
Regulamento de Lei no 6.489, de 27 de setembro de 2002;
Considerando o Decreto no 5.743, de 20 de dezembro de 2002, que aprova 
o Regimento Interno da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado o Pará;  
Considerando o que dispõe o art. 6o, inciso VII do Regimento Interno da 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará; e
Considerando o expediente protocolado sob o nº 2020/823.253, em 13 de 
outubro de 2020, que solicita alteração da discriminação do produto no 
Anexo I da Resolução nº 031, de 07 de novembro de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º “Ad Referendum” alterar a discriminação do item 13, do Anexo 
I, da Resolução nº 031, de 20 de dezembro de 2017, que concede be-
nefícios fi cais à empresa FERTITEX AGRO FERTILIZANTES E PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro de Contribuintes sob o nº 
15.479.470-8, passando a vigorar com a seguinte redação:

ITEM DISCRIMINAÇÃO NCM
13 NPK 21-07-16 3105.20.00

Art. 2º Esta Resolução passa a vigorar a partir da publicação.
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

RESOLUÇÃO Nº 033, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
Aprova “ad referendum” a alteração do Anexo I, da Resolução nº 030, 
de 07 de novembro de 2017, da empresa CAMPO RICO BRASIL COMÉRCIO 
DE FERTILIZANTES S/A.
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de 
suas atribuições legais;
Considerando a Lei no 6.489, de 27 de setembro de 2002, que dispõe so-
bre a Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado 
o Pará; 
Considerando o Decreto no 5.615, de 29 de outubro de 2002, que aprova o 
Regulamento de Lei no 6.489, de 27 de setembro de 2002;
Considerando o Decreto no 5.743, de 20 de dezembro de 2002, que aprova 
o Regimento Interno da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvi-
mento Socioeconômico do Estado o Pará;  
Considerando o que dispõe o art. 6º, inciso VII do Regimento Interno da 
Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 
Estado do Pará; e
Considerando o expediente protocolado sob o nº 2020/844.095, em 13 de 
outubro de 2020, que solicita alteração da discriminação do produto, no 
Anexo I, da Resolução nº 031, de 07 de novembro de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º “Ad Referendum” alterar a discriminação do item 13, do Anexo I, 
da Resolução nº 030, de 20 de dezembro de 2017, que concede benefícios 
fi cais à empresa CAMPO RICO BRASIL COMÉRCIO DE FERTILIZANTES S/A, 
inscrita no Cadastro de Contribuintes sob o nº 15.543.021-1, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

ITEM DISCRIMINAÇÃO NCM
13 NPK 21-07-16 3105.20.00

Art. 2º Esta Resolução passa a vigorar a partir da publicação.
CARLOS AUGUSTO DE PAIVA LEDO
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

Protocolo: 593451
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